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NORBERTO  JOSE  DE  SOUZA  promove  a  presen te  AÇÃO

ORDINÁRIA  COM  PEDIDO  DE  TUTELA  DE  URGÊNCIA  con t ra  o

BANCO  DO  BRASIL  S /A ,  BANCO  BRADESCO  S.A . ,  ESTADO  DE

MINAS  GERAIS,  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  –  IPSEMG,

ob je t i vando ,  em  sede  de  tu te la  de  urgênc ia  que  os  requer idos

Banco  do  Bras i l  e  Bradesco  não  rea l i zem  qua isquer  descon tos

super io res  à  margem  cons ignáve l  facu l ta t i va ,  ou  se ja ,  que

excedam a  30% da  remuneração  l íqu ida  do  au to r ,  respe i tados  os

cá lcu los  fe i tos  pe lo  Es tado  de  Minas  Gera is  d i spon ib i l i zados  em

sis tema  in fo rmat i zado  acess íve l  aos  bancos ;  que  o  requer ido

Banco  Bradesco  en t regue  ao  au to r  todos  os  va lo res  descon tados

ac ima  de  30%  de  sua  remuneração  l íqu ida ,  a  par t i r  de  quando  o

au to r  passou  a  receber  seus  p roven tos  em  ta l  ins t i tu i ção

f inance i ra ;  po r  f im,  que  o  Es tado  de  Minas  Gera is  e  o  IPSEMG

assegurem  fo rmas  para  que  o  au to r  receba  seus  p roven tos  sem

que  so f ra  descon tos  que  superem  os  l im i tes  do  Ar t .  12  da  Le i

Es tadua l  n º  19 .490 ,  de  13  de  jane i ro  de  2011 .  

Ao  f i na l ,  requer  a  condenação  dos  réus  aos  segu in tes



Processo  n°  5001957-81 .2016 .8 .13 .0056  

ped idos :

a )  A  con f i rmação  da  tu te la  de  u rgênc ia ,  de te rminando-se

que  a  sen tença  p roduza  e fe i tos  imed ia tos  após  a  sua

pub l i cação ;

b )  A  condenação  do  Banco  Bradesco  ao  pagamento  de

inden ização  por  danos  mora is  a  favor  do  au to r ,  no  equ iva len te  a

50  (c inquen ta )  sa lá r ios -mín imos ;

c )  A  condenação  do  Es tado  de  Minas  Gera is  ao  pagamento

de  inden ização  por  danos  mora is  a  favor  do  au to r ,  em  va lo r  a

ser  a rb i t rado  por  es te  ju ízo ;

d )  A  condenação  dos  réus ,  na  med ida  de  suas

responsab i l i dades ,  a  res t i tu i r  em  dobro  todos  os  descon tos

ac ima  do  l im i te  do  Ar t .  12  da  Le i  Es tadua l  nº  19 .490 ,  de  13  de

jane i ro  de  2011 ,  nos  ú l t imos  c inco  anos ,  com  ju ros  e  co r reção

monetá r ia ,  a  se r  apurado  em l iqu idação  de  sen tença ;

e )  A  condenação  dos  réus  ao  pagamento  de  honorá r ios

advoca t íc ios  de  sucumbênc ia  de  20%  sobre  o  va lo r  da

condenação  e  dema is  ônus .

Como  fundamento  de  suas  p re tensões ,  o  au to r ,  se rv ido r

púb l i co  es tadua l  aposen tado ,  a legou  que  os  bancos  réus ,  de

fo rma  abus iva ,  vêm  rea l i zando  descon tos  em  seus  p roven tos

re la t i vos  a  emprés t imos  que  superam  a  margem  cons ignáve l .

Espec i f i camente ,  na r rou  que  após  so l i c i ta r  a  po r tab i l i dade  de

seus  proven tos  do  Banco  do  Bras i l  pa ra  o  Banco  Bradesco  em  

13 /02 /2015 ,  a  s i tuação  se  agravou .  Acrescen tou  a inda  que  no

mês  de  março  de  2015 ,  do  va lo r  l íqu ido  de  R$  2 .841 ,20  que

dever ia  receber ,  o  Banco  do  Bras i l  re teve  a  quan t ia  de  R$

1 .478 ,26 ,  t rans fe r indo  apenas  R$  1 .362 ,94  para  a  con ta  no

Bradesco  em  06 /03 /2015 .  Sus ten tou  que  a  p rá t i ca  se  to rnou

recor ren te ,  demons t rando  com  base  no  con t racheque  de  abr i l  de

2016  ( ID  8838623)  que  sua  margem  cons ignáve l  l ega l  de  40%  já

es tava  to ta lmente  exaur ida  com  descon tos  em  fo lha .  A inda

ass im,  sobre  o  sa lá r io  l íqu ido  remanescen te  de  R$  3 .024 ,87 ,  o

2



Processo  n°  5001957-81 .2016 .8 .13 .0056  

Banco  do  Bras i l  novamente  re teve  R$  1 .478 ,26  em  06 /05 /2016 ,

e ,  sobre  o  va lo r  j á  d iminu ído ,  o  Banco  Bradesco  rea l i zou  déb i tos

ad ic iona is ,  como  uma  parce la  de  c réd i to  pessoa l  de  R$  193 ,50 .

A f i rmou  que  ta i s  re tenções  o  fo rça ram  a  uma  s i tuação  de

superend iv idamento ,  ob r igando-o  a  u t i l i za r  o  l im i te  do  cheque

espec ia l  pa ra  sua  subs is tênc ia .

A  tu te la  de  u rgênc ia  fo i ,  i n i c ia lmen te ,  i nde fe r ida .

O  au to r  des is t iu  da  ação  em  face  do  Es tado  de  Minas

Gera is  e  do  IPSEMG,  o  que  fo i  homo logado  ( ID  8976251) .

Con t ra  a  dec isão  de  ID  8976251 ,  que  inde fe r iu  o  ped ido  de

tu te la  de  urgênc ia ,  o  au to r  i n te rpôs  agravo  de  ins t rumento  ( ID

9644135) ,  ao  qua l  fo i  dado  prov imento  parc ia l  pa ra  de fe r i r  a

tu te la ,  de te rminando-se  que  os  descon tos  não  u l t rapassassem  o

percen tua l  de  40%  da  remuneração  l íqu ida  do  au to r ,  con fo rme

acórdão  jun tado  sob  o  ID  10760443 .

O  réu  Banco  Bradesco  S /A  o fe receu  con tes tação  a rgu indo ,

p re l iminarmente ,  a  fa l ta  de  in te resse  de  ag i r  po r  ausênc ia  de

prév io  requer imen to  admin is t ra t i vo .  

No  mér i to ,  de fendeu  a  regu la r idade  dos  déb i tos ,  a legando

que  os  con t ra tos  fo ram  f i rmados  por  l i v re  von tade  do  au to r ,  que

te r ia  s ido  neg l igen te  com  suas  f i nanças .  Sus ten tou  que  os  fa tos

con f igu ram  mero  abor rec imento ,  não  pass íve l  de  inden ização

por  dano  mora l ,  e  que  ag iu  no  exerc íc io  regu la r  de  um d i re i to .

O  réu  Banco  do  Bras i l  S /A  apresen tou  con tes tação

in tempes t i va  ( ID  20732037) ,  sus ten tando  a  va l idade  do  pac tuado

e  a  inex is tênc ia  de  a to  i l í c i to .

Fo i  rea l i zada  aud iênc ia  de  conc i l i ação ,  sem êx i to .

Pro fe r ido  despacho  saneador ,  sendo  de fe r ida  a  produção

de  prova  per i c ia l  con táb i l ,  requer ida  pe lo  au to r ,  cu jo  laudo  fo i

jun tado  sob  os  Ids  9554138235  e  9554099986 .

Conc i tadas  a  se  man i fes ta rem  sobre  a  p rodução  de  ou t ras

provas ,  as  par tes  requere ram o ju lgamento  an tec ipado  da  l i de .
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É o Re la tór io .

Examinados ,  FUNDAMENTO E DECIDO .

Das  Pre l iminares

a)  Da  Fa l ta  de  In te resse  de  Ag i r

O  réu  Banco  Bradesco  S /A  a rgu iu ,  em  sua  con tes tação  ( ID

9946094) ,  a  p re l iminar  de  fa l ta  de  in te resse  de  ag i r .  Sus ten ta ,

em  resumo,  que  o  au to r  não  comprovou  a  ex is tênc ia  de  uma

pre tensão  res is t i da ,  uma  vez  que  não  buscou  a  so lução  da

con t rovérs ia  pe la  v ia  admin is t ra t i va  an tes  de  a ju i za r  a  ação .  

A  ques tão  es tá  a fe ta  à  tese  f i rmada  no  IRDR  -  Tema  91  do

TJMG,  que  es tabe lece  que ,  havendo  con tes tação  de  mér i to ,

res ta  con f igu rado  o  in te resse  de  ag i r .  No  p resen te  caso ,  o  réu

con tes tou  o  mér i to  da  demanda,  res is t i ndo  à  p re tensão  au to ra l ,

o  que ,  po r  s i  só ,  ca rac te r i za  a  l i de  e  o  in te resse  p rocessua l .

Nesse  sen t ido ,  a  egrég ia  2 ª  Seção  C íve l  do  Tr ibuna l  de

Jus t i ça  do  Es tado  de  Minas  Gera is ,  no  d ia  25  de  ou tubro  de

2024 ,  p ro fe r iu  acórdão ,  re je i tando  as  p re l im inares ,  à

unan imidade  e ,  po r  ma io r ia ,  f i xou  tese  ju r íd i ca ,  nos  te rmos  do

vo to  da  desembargadora  L IL IAN  MACIEL,  a  qua l  es tabe lece  no

inc iso  IV :

( … )

( v i )  C o m  r e l a ç ã o  à  m o d u l a ç ã o  d o s  e f e i t o s  d a  t e s e

o ra  p r o p o s t a ,  p o r  q u e s t ã o  d e  i n t e r e s s e  s o c i a l  e

s e g u ra n ç a  j u r í d i c a  ( a r t .  9 2 7 ,  § 3 º  d o  CP C  c / c  a r t .  4 6

d a  R e c o m e n d a ç ã o  n .  1 3 4 /  2 0 2 2  d o  C N J ) ,  n a s  a ç õ e s

a ju i z a d a s  a n t e s  d a  p u b l i c a ç ã o  d a s  t e s e s  f i x a d a s  n o

p re s e n t e  I R D R ,  o  i n t e r e s s e  d e  a g i r  d e v e r á  s e r

a n a l i s a d o  c a s u i s t i c a m e n t e  p e lo  m a g i s t r a d o ,

c o n s i d e r a n d o - s e  o  s e g u i n t e :

a )  n a s  h i p ó t e s e s  e m  q u e  o  ré u  a i n d a  n ã o

a p r e s e n t o u  c o n t e s t a ç ã o ,  c o n s t a t a d a  a  a u s ê n c ia  d o

i n t e r e s s e  d e  a g i r ,  a  p a r t e  a u t o r a  d e v e r á  s e r

i n t i m a d a  p a r a  e m e n d a r  a  i n i c i a l  ( a r t .  3 2 1  d o  C P C ) ,

n o s  t e r m o s  d o  p re s e n t e  I R D R ,  c o m  o  f i m  d e  c o l i g i r
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a o s  a u t o s ,  n o  p ra z o  d e  3 0  d i a s  ú t e i s ,  o

r e q u e r i m e n t o  e x t r a j u d i c i a l  d e  s o l u ç ã o  d a

c o n t r o v é r s i a  o u  f u n d a m e n t a r  o  p l e i t o  d e  d i s p e n s a

d a  p r é v i a  c o m p r o v a ç ã o  d o  p e d id o  a d m in i s t r a t i v o ,

p o r  s e  t r a t a r  d e  s i t u a ç ã o  e m  q u e  h á  r i s c o  d e

p e r e c i m e n t o  d o  d i r e i t o .  Q u e d a n d o - s e  i n e r t e ,  o  j u i z

j u l g a r á  e x t i n t o  o  f e i t o  s e m  r e s o lu ç ã o  d e  m é r i t o ,  n o s

t e r m o s  d o  a r t .  4 8 5 ,  V I ,  d o  C P C .

b )  n a s  h i p ó t e s e s  e m  q u e  j á  h o u v e r  c o n t e s ta ç ã o

n o s  a u t o s ,  t e n d o  s i d o  a l e g a d o  n a  p e ç a  d e  d e f e s a

f a t o  e x t i n t i v o ,  m o d i f i c a t i v o  o u  i m p e d i t i v o  d o

d i r e i t o  d o  a u t o r  ( a r t .  3 7 3 ,  I I ,  d o  C P C ) ,  r e s t a r á

c o m p r o v a d o  o  i n t e r e s s e  d e  a g i r .  ( d e s t a q u e i )

Reje i to ,  po r tan to ,  a  pre l im inar .

b )  Da  Reve l ia  do  Banco  do  Bras i l

O  au to r  requereu  a  decre tação  da  reve l ia  do  réu  Banco  do

Bras i l  S /A  ( ID  16583971) .  

O  requer imen to  se  fundamenta  na  apresen tação

in tempes t i va  da  con tes tação  ( ID  20732037) ,  uma  vez  que  a

c i tação  do  réu  se  concre t i zou  com  a  jun tada  do  av iso  de

receb imento  em  10 /06 /2016  ( ID  9551964) ,  e  a  peça  de  de fesa

somente  fo i  p ro toco lada  em 29 /03 /2017 .  

Ver i f i cada  a  ex temporane idade ,  decre to  a  reve l ia  do  réu

Banco  do  Bras i l  S /A ,  nos  te rmos  do  a r t i go  344  do  CPC.  

Ressa l to ,  con tudo ,  que  a  p resunção  de  ve rac idade  dos

fa tos  é  re la t i va  e  se rá  ana l i sada  em  con jun to  com  as  dema is

provas  dos  au tos .

Do  Mér i to

Segundo  o  ar t i go  14 ,  do  Cód igo  de  De fesa  do  Consumidor ,

“o  fo rnecedor  de  se rv i ços  responde ,  i ndependen temente  da

ex is tênc ia  de  cu lpa ,  pe la  reparação  dos  danos  causados  aos

consumidores  por  de fe i tos  re la t i vos  à  pres tação  dos  se rv i ços ,

bem  como  por  in fo rmações  insu f i c ien tes  ou  inadequadas  sobre
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sua  f ru i ção  e  r i scos ” .

A  responsab i l idade  ob je t i va ,  em  a lguns  casos ,  é

p resumida ,  decor ren te  da  le i ,  em  ou t ros ,  é  presc ind íve l ,  po rque

se  funda  no  r i sco .  Em  qua lquer  dessas  h ipó teses ,  a

responsab i l i dade  ob je t i va  da  pessoa  ju r íd i ca  se  con f igu ra

independen temente  de  cu lpa ,  bas tando  que  se ja  p rovada  a

o fensa  ao  bem  ju r íd i co  e  a  ex is tênc ia  do  nexo  de  causa l idade

en t re  es ta  e  a  condu ta  comiss iva  ou  omiss iva  daque la ,  cabendo-

lhe  o  ônus  da  p rova  de  inex is tênc ia  de  cu lpa .

A  ques tão  cen t ra l  da  l i de  ex ige  a  d i s t i nção  en t re  duas

moda l idades  de  emprés t imos  e  suas  respec t i vas  fo rmas  de

cobrança :  os  emprés t imos  cons ignados ,  com  descon to  d i re to  em

fo lha  de  pagamento ,  e  os  emprés t imos  pessoa is ,  cu jas  parce las

são  deb i tadas  em con ta -co r ren te .

Para  a  co r re ta  aná l i se  do  p resen te  processo ,  cabe  des tacar

que  para  emprés t imos  cons ignados  em  fo lha  de  pagamento ,  a

moda l idade  de  descon to  ap l i cada  é  a  cons ignação  em fo lha ,  cu ja

lega l idade  é  reg ida  pe la  Le i  Es tadua l  nº  19 .490 /2011 .  O  a r t i go

12  de  re fe r ido  d ip loma  lega l  es tabe lece  que  os  descon tos

facu l ta t i vos  não  podem  exceder  a  40%  da  remuneração  l íqu ida

do  se rv ido r ,  sendo  30%  para  emprés t imos  e  10%  para  ca r tão  de

créd i to .

O  laudo  per i c ia l  ( ID  9554138235)  fo i  conc lus ivo  ao  a f i rmar

que  os  descon tos  e fe tuados  sob  es ta  moda l idade ,  d i re tamente

nos  demons t ra t i vos  de  pagamento  do  au to r ,  respe i ta ram  o  l im i te

lega l ,  ass im,  não  há  qua lquer  i l i c i tude  na  condu ta  dos  réus .

A  segunda  moda l idade ,  e  ce rne  da  ques tão ,  é  o  déb i to  em

con ta -co r ren te  do  sa ldo  sa la r ia l  remanescen te .  As  p rópr ias

re tenções  que  resu l ta ram  na  “d i fe rença  sa la r ia l ”  de  R$

26 .651 ,27  e  nos  “encargos  de  l im i te  de  c réd i to ”  de  R$  7 .295 ,23 ,

ambos  apon tados  no  laudo  per i c ia l  ( ID  9554138235) ,  re fe rem-se

a  es ta  moda l idade ,  ou  se ja ,  a  descon tos  e fe tuados  d i re tamente

na  con ta  bancár ia  do  au to r ,  e  não  em sua  fo lha  de  pagamento .  
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O au to r  a lega  que  ta i s  descon tos ,  po r  excederem a  margem

já  exaur ida ,  se r iam i lega is .  

Con tudo ,  ta l  a rgumento  não  p rospera .  

O  l imi te  lega l  de  40%  re fe re -se ,  espec i f i camente ,  à

moda l idade  de  emprés t imo  cons ignado ,  com  descon to  em  fo lha ,

não  se  es tendendo  au tomat i camente  aos  déb i tos  em  con ta -

co r ren te ,  decor ren tes  de  ou t ros  con t ra tos  de  mútuo .

Por tan to ,  o  l im i te  percen tua l  da  Le i  nº  19 .490 /2011  é

espec í f i co  para  a  moda l idade  de  emprés t imo  cons ignado  em

fo lha  de  pagamento  e  não  se  ap l i ca  aos  con t ra tos  de

emprés t imo  pessoa l  com  pac to  de  déb i to  em  con ta .  T ra ta -se  de

re lações  ju r íd i cas  d is t i n tas .

Nesse  sen t ido  (TJMG  –  Agravo  de  Ins t rumento -Cv

1 .0000 .24 .460266-0 /001 ,  Re la to r (a ) :  Des . (a )  Rég ia  Fer re i ra  de

L ima,  12ª  CÂMARA  CÍVEL,  ju lgamento  em  06 /02 /2025 ,

pub l i cação  da  súmu la  em 07 /02 /2025) .

Os  déb i tos  em  con ta -co r ren te  decor rem  de  con t ra tos

f i rmados  por  l i v re  e  espon tânea  von tade  do  au to r ,  que ,  ao

con t ra ta r ,  au to r i zou  expressamente  a  cobrança  das  parce las  por

esse  me io .  V ige ,  no  caso ,  o  p r inc íp io  do  pac ta  sun t  se rvanda .  O

au to r  u t i l i zou  os  va lo res  que  lhe  fo ram  c red i tados  e ,  po r tan to ,

assumiu  a  obr igação  con t ra tua l  de  res t i tu í - los  na  fo rma

pac tuada .

A  condu ta  dos  bancos ,  ao  e fe tuarem  os  déb i tos

con t ra tua lmente  au to r i zados ,  cons t i tu i  exerc íc io  regu la r  de  um

di re i to  de  c redor ,  não  con f igu rando  a to  i l í c i to ,  nos  te rmos  do  a r t .

188 ,  I ,  do  Cód igo  C iv i l .  

O  fa to  de  os  sucess ivos  déb i tos  consumi rem  par te

s ign i f i ca t i va  da  remuneração  do  au to r  é  consequênc ia  de  sua

própr ia  ges tão  f i nance i ra  e  do  n íve l  de  end iv idamento  que

assumiu ,  e  não  de  uma condu ta  i l í c i ta  dos  réus .

A inda  que  se  invoque  a  Súmula  603  do  STJ ,  es ta  veda  a

re tenção  in teg ra l  do  sa lá r io  pa ra  sa ldar  déb i tos ,  o  que  não  se
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con funde  com  o  déb i to  de  parce las  de  emprés t imos  l i v remente

con t ra tados .  

O  que  se  observa  nos  au tos  é  que  o  au to r ,  após  receber

seus  proven tos  já  com  os  descon tos  dos  cons ignados ,  v ia  seus

rend imentos  se rem  consumidos  por  déb i tos ,  inc lus ive  de  ou t ras

operações  de  c réd i to  com ou t ras  ins t i tu i ções  bancár ias ,  as  qua is

e le  mesmo con t ra tou .

Ademais ,  con fo rme  dec id ido  em  sede  de  Agravo  de

Ins t rumento  em  processo  an te r io r  en t re  as  mesmas  par tes  ( ID

8838755) ,  c i tado  pe lo  própr io  au to r ,  a  Reso lução  nº  3 .402 /2006

do  BACEN,  ao  d isc ip l ina r  a  por tab i l i dade ,  ressa lva  a

poss ib i l idade  de  dedução  de  parce las  de  emprés t imos

con t ra tados  com  a  ins t i tu i ção  f i nance i ra  pagadora .  Ta l  fa to

demons t ra  que  a  t rans fe rênc ia  do  sa lá r io  pa ra  ou t ra  ins t i tu i ção

não  pode  se rv i r  como  sub te r fúg io  para  o  inad imp lemento  de

obr igações  va l idamente  assumidas  com o  banco  de  o r igem.

Ass im,  os  descon tos  e fe tuados  pe los  réus  em  con ta

cor ren te ,  a inda  que  inc iden tes  sobre  ve rba  de  na tu reza

a l imen ta r ,  es tavam  amparados  por  c láusu las  con t ra tua is  com  as

qua is  o  au to r  concordou  ao  se  bene f i c ia r  dos  c réd i tos .  

Não  havendo  a to  i l í c i to  po r  pa r te  dos  réus ,  não  há  que  se

fa la r  em dever  de  inden iza r ,  se ja  por  danos  mate r ia i s  ou  mora is .

A  s i tuação  de  d i f i cu ldade  f i nance i ra  v i venc iada  pe lo  au to r ,

embora  lamentáve l ,  não  pode  se r  impu tada  como

responsab i l i dade  das  ins t i tu i ções  f i nance i ras ,  que  ag i ram  no

exerc íc io  regu la r  de  seus  d i re i tos  de  cobra rem  as  d ív idas

con t ra ídas .

ANTE  O  EXPOSTO  e  cons iderando  o  mais  que  dos  au tos

cons ta ,  com fundamento  no  a r t i go  487 ,  I ,  do  Cód igo  de  Processo

Civ i l ,  REJEITO OS PEDIDOS FORMULADOS NA AÇÃO .

Em  consequênc ia ,  revogo  a  tu te la  de  urgênc ia  conced ida

em sede  de  Agravo  de  Ins t rumento  ( ID  10760443) .
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Condeno  o  au to r  ao  pagamento  das  cus tas  p rocessua is  e

honorá r ios  advoca t íc ios ,  que  a rb i t ro  em  10%  sobre  o  va lo r

a tua l i zado  da  causa ,  f i cando  suspensa  a  ex ig ib i l i dade  dessas

verbas ,  pos to  que  l i t iga  sob  o  pá l io  da  jus t i ça  gra tu i ta .

Trans i tando  em  ju lgado  es ta  sen tença ,  nada  ma is  sendo

requer ido ,  p roceda-se  à  ba ixa  do  p rocesso ,  com  as  cau te las

lega is .

P .  R .  I .

Barbacena ,  15  de  agos to  de  2025 .

Marcos Alves  de  Andrade

Ju iz  de  D i re i to

(J )
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